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Ata de Julgamento – 37ª Sessão Ordinária 

 
Aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2017, nesta cidade do Rio de 

Janeiro, às 13:18 horas, na sala de sessões, reuniu-se o Egrégio ORGÃO 
ESPECIAL, sob a presidência da Excelentíssima Senhora DES. ELISABETE 
FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 1ª Vice-Presidente, em razão da ausência justificada 
do Excelentíssimo Senhor Desembargador MILTON FERNANDES DE SOUZA.  
Presentes os Excelentíssimos Senhores DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTÔNIO 
EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLÁUDIO DE MELLO TAVARES, DES. 
NILZA BITAR, DES. MARIA INÊS DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 
AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO 
RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 
OTÁVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 
GUIMARÃES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO 
FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. GIZELDA 
LEITÃO TEIXEIRA, DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. 
GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FÁBIO 
DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. 
CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA 
TÁVORA e DES. MAURO PEREIRA MARTINS. Representando o Ministério 
Público, compareceu o Doutor Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel, Procurador de 
Justiça. 

Compareceram à sessão, apenas para julgarem os processos aos quais 
estavam vinculados, os Excelentíssimos Senhores DES. CAETANO ERNESTO 
DA FONSECA COSTA, DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS e DES. 
CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES. 

Declarada aberta a sessão, a Excelentíssima Senhora Desembargadora 
Elisabete Filizzola Assunção, 1ª Vice-Presidente, anunciou a retirada de pauta 
do processo nº 0009419-49.2017.8.19.0000 e chamou a julgamento o processo 
abaixo discriminado:  
 

1. 0006926-02.2017.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

IMPETRANTE PENHA REGINA FERREIRA DA SILVA DELARUE  

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BAPTISTA FILHO  

MILTON FERNANDES DE SOUZA:7283 Assinado em 21/12/2017 11:17:44
Local: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL
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IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

IMPETRADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

PROCTRIBCT JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

PROC. EST. DANIELLE TUFANI ALONSO  

 

Em continuação de julgamento, votou o Desembargador Luiz Zveiter 

acompanhando o Relator para conceder a segurança. Reconsideraram seus 

votos, para acompanhar o Relator, pela concessão da segurança, os 

Desembargadores José Carlos Varanda e Nilza Bitar. A Desembargadora Maria 

Inês Gaspar que, na sessão de 28/08/2017, aguardou vista, votou 

acompanhando o Relator. 

Pediu vista o Desembargador Mauro Martins, que na sessão de 11/09/2017 

havia votado pela concessão parcial da segurança, nos termos do voto do 

Desembargador Bernardo Garcez. Esse é o resultado provisório. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

LUIZ ZVEITER, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MAURO PEREIRA 

MARTINS, DES. NILZA BITAR e DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS. 

Em seguida, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Elisabete Filizzola 
Assunção, 1ª Vice-Presidente, anunciou a retirada de pauta dos processos de 
números: 0030521-30.2017.8.19.0000, 0008655-63.2017.8.19.0000, 0009731-
25.2017.8.19.0000, 0013015-41.2017.8.19.0000, 0010173-88.2017.8.19.0000, 
0009330-26.2017.8.19.0000, 0007684-78.2017.8.19.0000 e 0008380-
17.2017.8.19.0000. 

2. 0011892-08.2017.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

IMPETRANTE MARIA JOSE GALVÃO  

ADVOGADO LEONARDO GALVÃO DA NÓBREGA  
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IMPETRADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO   

PROCTRIBCT JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. DANIELLE TUFANI ALONSO  

 

Por unanimidade, determinou-se a instauração do Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas, nos termos do voto do Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. 

GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. 

GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE 

CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

Na sequencia, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Elisabete Filizzola 
Assunção, 1ª Vice-Presidente, anunciou a retirada de pauta dos processos de 
números: 0009547-69.2017.8.19.0000, 0020925-22.2017.8.19.0000, 0003656-
67.2017.8.19.0000, 0006704-34.2017.8.19.0000, 0008163-71.2017.8.19.0000, 
0008368-03.2017.8.19.0000, 0002552-40.2017.8.19.0000, 0009604-
87.2017.8.19.0000 e 0009392-66.2017.8.19.0000. 

3. 0060121-33.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CONFLITO DE COMPETENCIA) 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

ORIGEM CAMPOS DOS GOYTACAZES 5ª VARA CIVEL 
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SUSCTE EGRÉGIA 10ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 25ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

EMBARGANTE REDECARD S A  

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PENTEADO  

ADVOGADO DIEGO LEME DE MORAIS  

INTERESSADO BIOS TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA ME  

ADVOGADO MARCELO ENES SANGUEDO  

ADVOGADO MARIANA SOUZA OLIVEIRA LONTRA COSTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CUSTODIO DE BARROS 

TOSTES, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. GIZELDA LEITAO 

TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO 

LAGRANHA TAVORA e DES. MAURO PEREIRA MARTINS. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Presente o Dr. Victor Gustavo dos Santos, pelo embargante. 

 

4. 0061486-25.2016.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRE HERMANNY TOSTES  

PROC.MUNIC. FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO  

REPDO MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

ADVOGADO SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

LEGISL. LEI Nº 5714 DO ANO DE 2014 DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o pedido, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CUSTODIO DE BARROS 

TOSTES, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE 

CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. 

GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA TAVORA e DES. MAURO PEREIRA MARTINS. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

5. 0068077-37.2015.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ACAO RESCISORIA) 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ROBERTA MONNERAT ALVES  

PROC. EST. LUCIA LEA GUIMARÃES TAVARES  



 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 30 de outubro de 2017 Página 6 
 

EMBARGANTE ALCIREMA DA SILVA LIMA  

ADVOGADO ILIAN NUNES VIEIRA  

ADVOGADO LUIS ALBERTO MENDONCA MEATO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CUSTODIO DE BARROS 

TOSTES, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO 

DO NASCIMENTO, DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA TAVORA e DES. 

MAURO PEREIRA MARTINS. 

 

6. 0061322-60.2016.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRE HERMANNY TOSTES  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 

DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

ADVOGADO CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

LEGISL. LEI Nº 5627 DO ANO 2013 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  
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Por maioria, julgou-se procedente o pedido, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho, 

acompanhado pelo Desembargador Antonio Eduardo Ferreira Duarte, vencido 

ainda o Desembargador Antonio Carlos Nascimento Amado que fará declaração 

de voto. 

Unânime quanto a modulação dos efeitos. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CUSTODIO DE BARROS 

TOSTES, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE 

CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. 

GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA TAVORA e DES. MAURO PEREIRA MARTINS. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Após, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Elisabete Filizzola Assunção, 
1ª Vice-Presidente, anunciou a retirada de pauta dos processos de números: 
0008459-93.2017.8.19.0000 e 0008213-97.2017.8.19.0000. 

Ao término do julgamento dos processos a que estava vinculado o 

Desembargador Custódio de Barros Tostes agradeceu a preferência e se retirou 

da sessão. 

 

7. 0066354-46.2016.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRE HERMANNY TOSTES  
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REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

ADVOGADO CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

LEGISL. LEI Nº 6062 DO ANO DE 2016 DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o pedido, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO 

LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, DES. GIZELDA LEITAO 

TEIXEIRA e DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Usou da palavra o Dr. José Luis Minc, Procurador da Câmara Municipal. 

Na sequencia, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Elisabete Filizzola 
Assunção, 1ª Vice-Presidente, anunciou a retirada de pauta dos processos de 
números: 0010150-45.2017.8.19.0000, 0011777-84.2017.8.19.0000 e 0008715-
36.2017.8.19.0000. 

8. 0030228-60.2017.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

IMPETRANTE MARIA DE LOURDES SILVA COELHO  

ADVOGADO WAGNER MARTINS SOARES  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

IMPETRADO EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. DANIEL DO AMARAL NASCIMENTO  

 

Por unanimidade de votos, foi afastada a preliminar de inadequação da 

via eleita e acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do 

governador, nos termos do voto do Desembargador Relator.  No mérito, por 

maioria de votos, denegou-se a segurança, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA 

DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE 

ROBERTO LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. LUIZ ZVEITER, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e 

DES. NILZA BITAR. 

Usou da palavra o Dr. Wagner Martins Soares, pelo impetrante. 

 

9. 0075049-23.2015.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 

IMPETRANTE MARILIA DUARTE MONTES  

ADVOGADO REGINA CELIA DA CUNHA  

IMPETRADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

PROCTRIBCT LEONARDO FIAD  

ADVOGADO LEONARDO FIAD  
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PROCTRIBCT WILLIAM MACIEL ANDRADE  

ADVOGADO WILLIAM MACIEL ANDRADE  

IMPETRADO EXMO SR DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

IMPETRADO EXMO SR PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO RIOPREVIDÊNCIA  

PROC. EST. HAROLDO SANTAROSA FREIRE  

 

Em continuação de julgamento, em voto vista, o Desembargador Luiz Zveiter 

acompanhou o Relator, no que foi seguido pelas Desembargadoras Maria 

Inês Gaspar e Gizelda Leitão Teixeira, restando o seguinte resultado 

final: Por unanimidade, concedeu-se a segurança, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA, DES. LUIZ ZVEITER, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR e DES. 

GIZELDA LEITAO TEIXEIRA. 

 

Deixou de compor o quórum o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz 

Zveiter. 

 

10. 0038679-21.2010.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 

IMPETRANTE ESPÓLIO DE PILAR ACOSTA BRAZIL  

Invent CARLOS EDUARDO ACOSTA BRAZIL  

IMPETRANTE JOAO RODRIGO ACOSTA BRAZIL REP/P/S/CURADOR CARLOS EDUARDO 

ACOSTA BRAZIL.  

ADVOGADO ALEXANDRA ULLMANN TEIXEIRA LIMA  

ADVOGADO FABRICIA FONTES BARBOSA  

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARCELO SANTINI BRANDO  



 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 30 de outubro de 2017 Página 11 
 

ADVOGADO MARCELO SANTINI BRANDO  

INTERESSADO GOUVEA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

ADVOGADO LUIZ DE SOUZA GOUVÊA  

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA GOUVEA  

 

Em continuação, votou o Desembargador Bernardo Garcez também concedendo 

em parte a ordem para: (I) observadas as peculiaridades quanto ao termo 

inicial e final da pensão, especialmente, em relação aos valores devidos 

ao espólio da viúva (1ª Impetrante) e, (II) não se aplique aqui a 

limitação do teto constitucional.  Acompanharam o Desembargador Bernardo 

Garcez os Desembargadores Claudio de Mello Tavares, Luiz Fernando de 

Carvalho, Otávio Rodrigues, Adriano Celso Guimarães, Antonio Carlos 

Amado, Gabriel Zéfiro, Teresa Andrade, Katya Monnerat, Claudio Brandão 

de Oliveira, José Roberto Távora, Mauro Pereira Martins, Maria Inês 

Gaspar, Nagib Slaibi Filho, Celso Ferreira Filho, Ferdinaldo do 

Nascimento e Fábio Dutra.  Na sequência, o Desembargador Relator 

reconsiderou em parte seu voto anterior somente para acolher o voto do 

Desembargador Bernardo Garcez quanto ao termo inicial e final da pensão, 

especialmente em relação aos valores devidos ao espólio da viúva (1ª 

Impetrante), mantida a incidência do teto constitucional. Acompanharam 

o voto do relator os Desembargadores Nilza Bitar, Maria Augusta Vaz e 

Reinaldo Pinto Alberto Filho. Restou, assim, o seguinte resultado final: 

Por unanimidade, concedeu-se parcialmente a ordem, nos termos do voto 

do relator, que ficou vencido somente quanto a incidência do teto 

constitucional, na forma do voto vista do Desembargador Bernardo Garcez 

que fará declaração de voto. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE 

CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO 
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NASCIMENTO, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA 

DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE 

ROBERTO LAGRANHA TAVORA e DES. MAURO PEREIRA MARTINS. 

 

11. 0027534-55.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 

AGTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS  

PROC.MUNIC. ERICK HALPERN  

ADVOGADO ERICK HALPERN  

PROC.MUNIC. RODRIGO LARROSA ROCHA  

ADVOGADO RODRIGO LARROSA ROCHA  

AGDO CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS  

PROC.CAMARA RODRIGO DIAS RODRIGUES DE MENDONCA FROES  

ADVOGADO RODRIGO DIAS RODRIGUES DE MENDONCA FROES  

PROC.CAMARA TADEU LIMA FIGUEIREDO PAIM  

ADVOGADO TADEU LIMA FIGUEIREDO PAIM  

LEGISL. LEI Nº 2792 DO ANO 2011 DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao Agravo Interno, nos termos do 

voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE 

MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE 

CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. 
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GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, 

DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA TAVORA e DES. MAURO PEREIRA MARTINS. 

 

Deixou de compor o quórum o Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Ferdinaldo do Nascimento. 

 

12. 0052774-80.2015.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA  

PROC.MUNIC. ERNESTO DOS SANTOS NOGUEIRA NETO  

ADVOGADO ERNESTO DOS SANTOS NOGUEIRA NETO  

PROC.MUNIC. ROVANE DOMINGUES  

ADVOGADO ROVANE DOMINGUES  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA  

LEGISL. LEI Nº 4398/2014 DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA  

PROC. EST. LÚCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES  

 

Em continuação de julgamento, em voto vista, o Desembargador Antonio 

Carlos Amado votou pela improcedência do pedido, sendo acompanhado pelos 

Desembargadores Bernardo Garcez, Nagib Slaibi Filho, Gizelda Leitão 

Teixeira e Fabio Dutra. Os Desembargadores Reinaldo Pinto Alberto Filho, 

Teresa Andrade, Katya Monnerat e José Roberto Távora acompanharam o 

Relator, votando pela procedência do pedido, restando o seguinte 

resultado final: Por maioria de votos, julgou-se procedente o pedido nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Vencidos os Exmos. DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. GIZELDA LEITAO 

TEIXEIRA e DES. FABIO DUTRA.  

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAETANO ERNESTO DA 
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FONSECA COSTA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA 

TAVORA, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA e DES. FABIO 

DUTRA. 

 
Ao término do julgamento dos processos a que estava vinculado o 
Desembargador Caetano Ernesto da Fonseca Costa agradeceu a preferência e 
se retirou da sessão. 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Elisabete Filizzola Assunção, 1ª 
Vice-Presidente, anunciou a retirada de pauta dos processos de números: 
0008569-92.2017.8.19.0000, 0007956-72.2017.8.19.0000, 0008219-
07.2017.8.19.0000, 0011299-76.2017.8.19.0000 e 0009502-65.2017.8.19.0000, 
em razão da ausência justificada da Desembargadora ODETE KNAACK DE 
SOUZA, em gozo de licença prêmio. 

 

13. 0050354-68.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

EMBARGANTE WILMA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO JORGE SOARES CHAIM  

ADVOGADO FERNANDA BASTOS ANDREOLI  

EMBARGADO EXMO SR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

EMBARGADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

PROCTRIBCT WILLIAM MACIEL ANDRADE  

ADVOGADO WILLIAM MACIEL ANDRADE  

PROC. EST. FABIO MACEDO  

PROC. EST. DANIEL DE ARAUJO PERALTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração opostos 

pelo Estado do Rio de Janeiro e deu-se parcial provimento aos Embargos 
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de Declaração opostos por Wilma Pereira da Silva, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, DES. 

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA 

TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO. 

 

14. 0061319-08.2016.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRE HERMANNY TOSTES  

ADVOGADO ANDRE HERMANNY TOSTES  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 

DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

ADVOGADO CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

ADVOGADO FERNANDO BARBALHO MARTINS  

LEGISL. LEI Nº 5607 DO ANO 2013 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o pedido, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. 
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Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO 

LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA e DES. ANTONIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO. 

 

15. 0039526-13.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

EMBARGADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRE HERMANNY TOSTES  

ADVOGADO ANDRE HERMANNY TOSTES  

PROC.MUNIC. FERNANDO DOS SANTOS DIONÍSIO  

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO  

PROC.MUNIC. RICARDO LOPES LIMONGI  

ADVOGADO RICARDO LOPES LIMONGI  

EMBARGANTE CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

ADVOGADO CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

PROC.MUNIC. SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

ADVOGADO SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

LEGISL. LEI Nº 5718/2014 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 
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Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO 

LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA e DES. ANTONIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO. 

 

16. 0017481-78.2017.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

SUSCTE EGRÉGIA 21ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 27ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO JOAQUIM MACHADO FONSECA  

ADVOGADO NEIDI GONCALVES DE AGUIAR  

INTERESSADO FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL  

ADVOGADO JOÃO JOAQUIM MARTINELLI  

INTERESSADO TELEMAR NORTE LESTE  

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de Competência, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, 

DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, 
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DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA 

TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO e DES. CELSO 

FERREIRA FILHO. 

 

17. 0056944-27.2017.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

SUSCTE EGRÉGIA 27ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 19ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO PAME - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PLENA EM SAÚDE  

ADVOGADO LUIZ FELIPE CONDE  

INTERESSADO CARLOS SALVADOR GOMIDE RICHA  

ADVOGADO ENZO PALADINO  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de Competência, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA 

DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE 
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ROBERTO LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

18. 0057148-71.2017.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

SUSCTE EGRÉGIA 9ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 25ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO BANCO SOFISA S/A  

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI  

INTERESSADO ELIANE KYAW  

ADVOGADO KARINE AZEVEDO EGYPTO ROSA  

ADVOGADO RENATA MOURA TUPINAMBÁ  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de Competência, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. 

CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE ROBERTO LAGRANHA TAVORA, DES. 

MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO 

DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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19. 0057759-24.2017.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

SUSCTE EGRÉGIA 21ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 23ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A.  

ADVOGADO ADRIANA ASTUTO PEREIRA  

INTERESSADO TULIO B BARBOSA CONSULTORIA - ME  

ADVOGADO LUIZ CARLOS BORGES JUNIOR  

ADVOGADO SAMUEL MOREIRA CARREIRO  

INTERESSADO NEP INCORPORAÇÕES SPE 8 - RESENDE LTDA.  

ADVOGADO ANA PAULA DO PRADO NOGUEIRA  

ADVOGADO JOICE DA ROCHA  

 

Por unanimidade, julgou-se improcedente o Conflito de Competência, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA 

DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE 

ROBERTO LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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20. 0057892-66.2017.8.19.0000 

CLASSE CONFLITO DE COMPETENCIA 

PRESIDENTE DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

SUSCTE EGRÉGIA 18ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

SUSCDO EGRÉGIA 26ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

INTERESSADO FGPAR INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  

ADVOGADO TIAGO CARDOSO LIMA DE CASTRO  

ADVOGADO LIZA RANGEL SALDANHA  

 

Por unanimidade, julgou-se procedente o Conflito de Competência, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR. 

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DE CARVALHO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA, DES. ANTONIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA 

DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA, DES. JOSE 

ROBERTO LAGRANHA TAVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

Desembargador Mauro Pereira Martins: Senhora Presidente, antes de 
encerrar a sessão, eu gostaria de consignar os meus cumprimentos ao 
Desembargador Claudio de Mello, o nosso Corregedor, que foi eleito na data de 
hoje membro da Diretoria do Colégio Permanente dos Corregedores-Gerais de 
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Justiça.  Sua Excelência, que vem tendo um brilhante papel como Corregedor 
aqui no Rio de Janeiro, agora vai ter também no Colégio Permanente. Então, só 
gostaria de consignar esse elogio. 

Nada mais havendo para ser julgado, a Excelentíssima Senhora 
Desembargadora Elisabete Filizzola Assunção, 1ª Vice-Presidente, no exercício 
da presidência da sessão, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada 
a sessão de julgamento às 15:32 horas. Lavrada esta ata, na forma do artigo 62 
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, tendo como base as informações 
do Sistema eJUD, as anotações feitas durante a sessão e o conteúdo das mídias 
digitais. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2017. 
 
 

Desembargador MILTON FERNANDES DE SOUZA 
Presidente 

 
 

Regineide Anete Reis 
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

 

Aprovada sem ressalvas na sessão do dia 27 / 11 / 2017. 


